
< 

.' I ' 

c:::::> • 

•• • 
,-, 

I 
, 
• 

• • 
8 t -
n 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . JOÃO BASTOS ) Pk1 ... 8 -'::'r 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o __ _ 

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal , 

integrante do Plano Nacional de Viação , aprovado pela Lei n9 5 . 917 , d e 

10 de setembro de 1973 . 

DESPACHO : COM . CONST . E JUSTIÇA - TRANSPORTES 

À COM . CONST . E JUSTIÇA 1-1.. 0'--'C'v!_~ 86 _______________ em O I de,_ -!,-=-_ V\... ::=;\ p';C~'d-}~"-:d.L_ _____ de 19 __ _ 
Ó 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. ~ ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 --
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 1:3 

O J!'residente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 .04 



l­
I 

1_ 

SINOPSE 

Projeto n.o ______ de ___ _ dO ______________________________________ de 19 ______ _ 

Ementa: ______________________________ . _____________________________________ _ 

Autor: ________________________________________________________ _ 

Discussão única __________________________________________________________ ___ 

Discussão inicial ---------------------------

Discussão final _________________________________________________________________ _ 

Redação final _________________________________________________ ---

Remessa ao Senado ____________________________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas em, _____ de. ___________________________________ ce 19 ____ _ 

Sancionado em, _____ de _____________________________________________ de 19 ____ _ 

Promulgado em ____ dG _____________________________________________ de 19 ____ _ 

Vetado em, _____ ce _______________ . ________________________ de 19 ____ _ 

Publicado no "D iáric Oficial" de, ______ c! e ___________________________________ c e 19 ____ _ 

N 
N 
N 

;,; 
)( 

'iij 
u 

co 
CIO 
Q) 
..-.... 
CIO..­..-
Q) ,.... 

NO 
"'Z 
~....J 
3 a.. 

• 



... , .--.0_2 .. __ CV ___ - __ ---...... _. _._.-......... ...-..., . v-'~""'. ~~- - - ---~ .•• u - ... - < ••• 'S .... ~ .......... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 
t 

• PROJETO DE LEI N1 7 . 91 8 , DE 1986 

( DO SR . JOAO BASTOS ) 

Al tera a Re lação Descrit i va das Rodovias do 

doviá rio Federal, int egrante do Pl ano Nac i ona l de Via­

ção , aprovado pe l a Lei n9 5 . 917 , de 10 de setembro de 

19 73 . 

(As COMISSÕES DE 

TES ) . 

• GER 20.01 .00 0 7.6 · (FE V/6 0) 
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PROJETO DE LEI N9 

( Do Deputado João Bastos) 

Altera a Relação Descritiva das 
Rodovias do ~istema Rodoviário Fe­
deral, integrante do Plano Nacional 
de Viação, aprovado pe la Lei n9 5.917, 
de 10 de set~mbro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 E excluída da Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do Plano Na 

cional de Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de 10 de setem -

bro de 1973, a BR-488, que liga a BR-116 ao Santuário Nacional 

de Aparecida, no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A BR-488 volta a integrar o 

sistema rodoviário municipal, sob a denominação de Avenida Ge­

túlio Vargas. 

Art. 29 Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se o Decreto-lei n9 747, de 

7 de agosto de 1969 e demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-lei n9 747, de 7 de agosto de 1969, 

transformou em rodovia federal a Avenida Getúlio Vargas, loca-

lizada no 

do de são 

... 
perlmetro 

Paulo. 

urbano do município de Aparecida, no Esta-

Avaliações atuais de setores do Ministér"odos 

Transportes concluem que, se considerados os critériostéc " 

/' 

{1 
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de Classificação Funcional Rodoviária, há viabilidade de ser a 

BR-488 excluída do Plano Nacional de Viação, o que virá ao en­

contro dos anseios do povo e da administração daquele municí -

plO. 

Solidário com os sentimentos daquela popula -
-çao, torno a iniciativa de apresentar projeto de lei que, 

provado, constituirá respaldo legal necessário ao retorno 

BR-488 ã jurisdição do município de Aparecida. 

a-

da 

Espero que a proposição receba o apolo dos no 

bres colegas parlamentares. 

Sala das Sessões, em f ~ de de 1986 

t ____ 

BASTOS 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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LEGISLAÇÃO ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO·-LEI NQ 747 - DE 7 DE 

IICÕSTO DE 1969 

/1 ltCTll n Pl rmo : .-,lc;?nrz l rfe Viaçeo 
- SUnr UOdoviál'io , apropnào p'! la 
L CI n" 5 .356. de 17 de novemb ro de 
1967. illcl lli ;ldo a r odovia que men-
c~Ona. 

ü P rr;;i'lr nl.c da H r-púb"c :\ . usall'.:! o 
r. :l~ a Lri 1ni ,.:üp:; que !tlC confere o 

; 19 do artIgo 29 do Ato InstItucio­
nal nQ 5, de 13 de dezembro de 19õ8, 
decreta: 

Art. 19 FIca Inc1ulda no Plano Na­
cIonal de- Viação - Setor Rodov 'á­
rIo, constituIndo fi BR.-488, n JJga~i'io 
BR-1l6 ao Santuárl~; NacIonal de 
Aparecida. 

Art. 29 f:ste Dec,'cto--lcl entrara em 
vlg-or na data dc sua publicação, to­
vogaclns as dIsposIções em contrátil'. 

BraSllia, 7 de agõ'ito de 1069; 
14!19 da Indepenriência e 819 da 
República. 

A. COSTA E SILVA 

Mário DaVid An.:.rea2za 

-. -
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7 918, DE 1986 

Altera a Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal, integrante do Plano Na 

cional de Viação, aprovado pela 

Lei n 9 5 917, de 10 de setembro 

de 1973 . 

Autor: Deputado JOAO BASTOS 

Relator: 

R E L A T 6 R I O 

Es t e pro jeto exclui da Relação Descritiva das 

Rodovias do Sis t ema Rodoviário Federal a BR- 488, que liga a 

BR- 116 ao Santuári o Nacional de Aparecida, no Estado de São 

Paulo . Essa BR- 488 volta a integrar o sistema rodoviário munl 

cipal, sob a denomi n ação de Avenida Getúlio Vargas . 

V O T O D O R E L A T O R 

-O nos so exame, relativamente as preliminares de 

admissibilidade (art . 28, § 4 9 do Regimento Interno da Câma ­

ra), deve confron t a r os dispositivos constitucionais com os 

constantes dos artigos do projeto bem corno deter - se no exame 

da competência legi s lativa (art . 89 , item XVII), da atribuição 

do Congresso para apreciar o terna (art . 43) e da autorização ' 

para iniciar a tramitação legislativa (art . 56). 

Deve ser excluída a parte, constante do parágra 

fo único do art . 1 9 , relativamente à denominação da rodovia ex 

cluída por se tratar de matéria da exclusiva alçada municipal . 

O projeto em tela, além de não vulnerar qual ­

quer norma fundamental, acha-se lavrado em adequada técnica le 

gislativa. 

GER 6.07 
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Tendo em vista as considerações aClma exp endi­

das, sou pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa (com emenda) do Projeto de Lei n 9 7 918/86 . 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

- ReI ator -

j t. 

GER 6 .07 
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esta redação : 

t. 

EMENDA 

AO 

PROJETO DE LEI N9 7 918, DE 1986 

Dê - se ao parágrafo único do art . 1 9 do projeto 

"Art . 1 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. A BR-488 volta a integrar o 

sistema rodoviário municipal . " 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

- Relator -

GER 6 .07 
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